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8º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 

EDITAL Nº 001/2016 

RDC ELETRÔNICO 

 

Objeto: Contratação de empresa para elaboração dos Projetos Básico e Executivo de 

Engenharia e execução das obras e serviços para implantação do Pátio Intermodal localizado 

no Município de Santa Helena/GO, posicionado no km 281+790 ao km 284+810. 

  

 

PERGUNTA 88: Estamos entendendo que não faz parte do nosso escopo qualquer serviço 

que envolva a Linha de Alta Tensão, que passa sobre a região dos estacionamentos. Nosso 

entendimento está correto? 

 

RESPOSTA 88: Sim. A linha de alta tensão que passa pelo estacionamento será preservada. 

Apenas será remanejada a linha de baixa tensão, previsto no escopo desta licitação. 

 

PERGUNTA 89: Analisando o Projeto nº 80DES0300D218000 e o Quadro de Quantidades 

(Anexo IX), estamos entendendo que não faz parte do nosso escopo a demolição de casas e 

estruturas diversas que porventura venham a estar sobre os traçados da linha férrea, acessos e 

estacionamentos. Nosso entendimento está correto? 

 

RESPOSTA 89: Sim. O entendimento está correto.  

 

PERGUNTA 90: Tendo em vista que o comprimento de montagem de grade no projeto é 

superior à quantidade do “Anexo IX – Quadro de Quantidade – Item 8.2 – Construção da 

grade: 12.730,00 metros”, favor fornecer a memória de cálculo do quantitativo, uma vez que a 

VALEC é quem determina o projeto básico com o comprimento da montagem da grade. 

 

RESPOSTA 90: O comprimento de montagem de grade está correto no quadro de 

quantidades, conforme anteprojeto. Informo que foram desconsideradas a linha principal que 

já está executada e a montagem de grade de AMV, que consta no item de montagem de 

AMV.  

 

Observação: Todas as informações técnicas acima foram fornecidas pela área demandante 

dos serviços. 

 

Brasília, 6 de outubro de 2016. 

 

 

MÁRCIO GUIMARÃES DE AQUINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 


